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LEI N° 5.856, DE 13 DE JUNHO DE 2014

GABINETE DO PREFEITO

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 10 DA LEI N°
3.682, DE 23 DE AGOSTO DE 1999 E ACRESCE PARÁGRAFO
ÚNICO.
Projeto de Lei n° 82/2014, de autoria do Prefeito Municipal.

Eu, PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, Prefeito

Municipal de Birigui, Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas

por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1°. Fica alterado o art. 10 da Lei n° 3.682, de 23 de
agosto de 1999, que "Institui o Fundo Especial de Bombeiros — FEBOM e dá outras
providências" e acrescentado parágrafo único ao mesmo artigo, que passarão a vigorar
com a seguinte redação:

"ART.10. Ficam designados o Secretário Municipal de
Finanças e o Gerente de Tesouraria, como autoridades responsáveis pela assinatura de
cheques, bem como pela movimentação das contas bancárias do Fundo Especial de
Bombeiros — FEBOM.

`PARÁGRAFO ÚNICO. A Secretaria Municipal de
Finanças, através de sua Diretoria de Contabilidade, prestará contas ao Conselho Diretor
do FEBOM conforme disposto no art. 5° da presente Lei."

ART.2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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